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ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSicA - IRPF
Exercicio: 2007
IRPF. DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. GLOSA.

As despesas médicas sdo dedutiveis da base de calculo do imposto sobre a
renda, desde que comprovadas e justificadas.

Hipotese em que a prova produzida pelo Recorrente ¢ suficiente para
comprova-las em parte.

Recurso provido em parte.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os Membros do Colegiado: (a) por voto de qualidade, afastar a

preliminar de nulidade do auto por inexisténcia da comprovacdo documental da acusacao,
vencidos os Conselheiros Alexandre Naoki Nishioka, Eduardo de Souza Ledo e Eivanice
Canario da Silva e (b) por maioria de votos, em dar provimento em parte ao recurso para
considerar comprovada a despesa médica no valor de R$ 14.950,00, vencidos os Conselheiros
Heitor de Souza Lima Junior e Luiz Eduardo de Oliveira Santos, que negavam provimento ao
recurso. Designada para redagdo do voto vencedor, quanto a preliminar de nulidade, a
Conselheira Maria Cleci Coti Martins.

(assinado digitalmente)

LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente
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 Exercício: 2007
 IRPF. DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. GLOSA.
 As despesas médicas são dedutíveis da base de cálculo do imposto sobre a renda, desde que comprovadas e justificadas.
 Hipótese em que a prova produzida pelo Recorrente é suficiente para comprová-las em parte.
 Recurso provido em parte.
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 ACORDAM os Membros do Colegiado: (a) por voto de qualidade, afastar a preliminar de nulidade do auto por inexistência da comprovação documental da acusação, vencidos os Conselheiros Alexandre Naoki Nishioka, Eduardo de Souza Leão e Eivanice Canário da Silva e (b) por maioria de votos, em dar provimento em parte ao recurso para considerar comprovada a despesa médica no valor de R$ 14.950,00, vencidos os Conselheiros Heitor de Souza Lima Junior e Luiz Eduardo de Oliveira Santos, que negavam provimento ao recurso. Designada para redação do voto vencedor, quanto à preliminar de nulidade, a Conselheira Maria Cleci Coti Martins.
 
 (assinado digitalmente)
 LUIZ EDUARDO DE OLIVEIRA SANTOS - Presidente
 
 (assinado digitalmente)
 ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA - Relator
 
 Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos (Presidente), Alexandre Naoki Nishioka (Relator), Maria Cleci Coti Martins, Eduardo de Souza Leão, Heitor de Souza Lima Junior e Eivanice Canário da Silva.
  Trata-se de recurso voluntário (fls. 50/59) interposto em 11 de outubro de 2011 contra acórdão proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em São Paulo II (SP) (fls. 40/46), do qual o Recorrente teve ciência em 17 de setembro de 2011 (fl. 49), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o lançamento de fls. 19/22, lavrado em 20 de julho de 2009, em decorrência de dedução indevida de despesas médicas, verificada no ano-calendário de 2006. 
O acórdão teve a seguinte ementa:
�ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FÍSICA � IRPF
Ano-calendário: 2006
DEDUÇÃO DE DESPESAS MÉDICAS. GLOSA.
O direito à dedução de despesas é condicionado à comprovação da relação de dependência do beneficiário dos serviços e o declarante, da efetividade dos serviços prestados, bem como dos correspondentes pagamentos.
A não comprovação por meio de documentação hábil, obsta a dedução.
GLOSA DE DEDUÇÕES. ÔNUS DA PROVA. PRINCÍPIO DA LEGALIDADE.
Havendo dúvidas quanto à regularidade de deduções pleiteadas, cabe ao contribuinte a prova dos fatos alegados em impugnação oposta, que deve ser instruída com provas hábeis como fundamento dos argumentos de defesa.
DECISÕES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EXTENSÃO.
As decisões judiciais, a exceção daquelas proferidas pelo STF sobre a inconstitucionalidade de normas legais, e as administrativas não têm caráter de norma geral, razão pela qual seus julgados não se aproveitam em relação a qualquer outra ocorrência senão àquela, objeto da decisão.
Impugnação Improcedente.
Crédito Tributário Mantido.� (fl. 40)
Não se conformando, o Recorrente interpôs recurso voluntário (fls. 50/59), pedindo a reforma do acórdão recorrido, para cancelar o auto de infração.
O julgamento foi convertido em diligência, para que o órgão preparador anexasse aos autos todos os documentos mencionados na descrição dos fatos do lançamento. 
Após a realização da diligência, o órgão preparador elaborou relatório circunstanciado, em que informou ter anexado o dossiê da DIRPF, com manifestação do Recorrente às fls. 158/164.
É o relatório.
 Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator
O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele conheço.
Trata-se de auto de infração lavrado em decorrência de dedução indevida a título de despesas médicas.
Em relação à glosa de despesas médicas, a norma aplicável ao caso (Lei n.º 9.250/95) preceitua o seguinte:
�Art. 8º. A base de cálculo do imposto devido no ano-calendário será a diferença entre as somas:
I � de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendário, exceto os isentos, os não-tributáveis, os tributáveis exclusivamente na fonte e os sujeitos à tributação definitiva;
II � das deduções relativas:
a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias;
...
§2º. O disposto na alínea �a� do inciso II:
I � aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
II � restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu próprio tratamento e ao de seus dependentes;
III � limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas � CPF ou Cadastro Geral de Contribuintes � CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento.�
Já o Decreto n.º 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), introduziu o seguinte comando normativo:
�Art. 73. Todas as deduções estão sujeitas a comprovação ou justificação, a juízo da autoridade lançadora (Decreto-Lei n.º 5.844, de 1.943, art. 11, § 3º).
§ 1º. Se foram pleiteadas deduções exageradas em relação aos rendimentos declarados, ou se tais deduções não forem cabíveis, poderão ser glosadas sem a audiência do contribuinte (Decreto-Lei n.º 5.844, de 1943, art. 11, § 4º).�
...
�Art. 80. Na declaração de rendimentos poderão ser deduzidos os pagamentos efetuados, no ano-calendário, a médicos, dentistas, psicólogos, fisioterapeutas, fonoaudiólogos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com exames laboratoriais, serviços radiológicos, aparelhos ortopédicos e próteses ortopédicas e dentárias (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, inciso II, alínea "a").
§1º. O disposto neste artigo (Lei nº 9.250, de 1995, art. 8º, § 2º):
I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no País, destinados à cobertura de despesas com hospitalização, médicas e odontológicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou ressarcimento de despesas da mesma natureza;
(...)
III - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicação do nome, endereço e número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta de documentação, ser feita indicação do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o pagamento�.
Cabe mencionar, ainda, que a autoridade fiscalizadora deve fazer a prova necessária para infirmar os recibos de despesas dedutíveis eventualmente acostados aos autos pela fiscalizada, comprovando a não prestação do serviço ou o não pagamento. Não se pode, simplesmente, glosar as despesas médicas pelo fato de a fiscalizada não comprovar documentalmente o pagamento, já que o contribuinte, em relação a este ponto, não está obrigado a liquidar as obrigações representativas dos serviços por títulos de créditos, podendo fazer a liquidação em espécie. 
Salvo em casos excepcionais, quando a autoria do recibo for atribuída a profissional que tenha contra si súmula administrativa de documentação tributariamente ineficaz, devidamente homologada e com cópia nos autos para que o contribuinte possa exercer seu direito de defesa ou, quando efetivamente existirem nos autos elementos que possam afastar a presunção de veracidade dos recibos, não se pode recusar recibos que preenchem os requisitos legais e que vêm acompanhados de declarações dos profissionais confirmando a prestação dos serviços, o respectivo recebimento, o beneficiário do tratamento e os dados completos do prestador.
Nesse sentido a determinação contida no art. 845, § 1°, do Regulamento do Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000/99, in verbis:
"§ 1° Os esclarecimentos prestados só poderão ser impugnados pelos lançadores com elemento seguro de prova ou indício veemente de falsidade ou inexatidão� (Decreto-Lei nº 5.844, de 1943, art. 79, §12)."
Por fim, cabe ressaltar que os documentos que comprovam a contraprestação dos serviços médicos prestados e deduzidos pelo contribuinte devem ser devidamente armazenados pelo mesmo lapso de tempo que as autoridades fiscais têm para constituir possível crédito. Nesse sentido, colacionamos alguns acórdãos que elucidam tal entendimento:
�NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA � PROVA � No processo administrativo tributário os fatos devem evidenciar-se com provas documentais. A documentação dos fatos havidos no transcorrer do ano-calendário tem prazo para guarda igual àquele em que possível a constituição do correspondente crédito tributário.�
(1º Conselho de Contribuintes, 2ª Câmara, Recurso Voluntário nº. 146.926, relator Conselheiro Naury Fragoso Tanaka, sessão de 04/07/2007)
***
�DOCUMENTOS � GUARDA � O prazo para guarda de documentos é o mesmo que o permitido ao sujeito ativo para exigir o tributo ou rever de ofício o lançamento.
OMISSÃO DE RENDIMENTOS � DEPÓSITOS BANCÁRIOS � A presunção legal de renda com suporte na existência de depósitos e créditos bancários de origem não comprovada tem fundamento legal na norma do artigo 42 da Lei nº 9.430, de 1996, tendo caráter relativo e transfere o ônus da prova em contrário ao contribuinte.�
(1º Conselho de Contribuintes, 2ª Câmara, Recurso Voluntário nº. 140.839, relator Conselheiro Naury Fragoso Tanaka, sessão de 21/06/2006)
Feitos os esclarecimentos prévios, cumpre mover à análise específica dos documentos apresentados pelo Recorrente, de maneira a aferir se, de fato, a glosa das despesas que foi mantida pelo acórdão recorrido, tal como realizada, afigura-se válida, ou, em sentido contrário, se os documentos apresentados seriam suficientes para o fim de demonstrar a legitimidade dos gastos apontados in casu.
No presente caso, dos recibos apresentados pelo contribuinte, apenas os recibos relativos aos profissionais Erika Aparecida Alves dos Santos (R$ 2.350,00), Kellen Patrícia Guimarães (R$ 2.150,00), Viviane Marques Simone (R$ 2.000,00) e Rosilene Augusta Ferreira (R$ 8.450,00) foram confirmados por meio de declarações subscritas pelos profissionais, que ratificaram tanto a prestação dos serviços, como os pagamentos em dinheiro.
Eis o motivo pelo qual voto no sentido de DAR provimento EM PARTE ao recurso, para excluir da base de cálculo do imposto o valor de R$ 14.950,00.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA
Relator 
 




(assinado digitalmente)

ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA - Relator

Participaram do julgamento os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos

(Presidente), Alexandre INaoki Nishioka (Relator), Maria Cleci Coti Martins, Eduardo de Souza
Ledo, Heitor de Souza Lima Junior e Eivanice Canario da Silva.

Relatorie

Trata-se de recurso voluntario (fls. 50/59) interposto em 11 de outubro de

2011 contra acordao proferido pela Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento em
Sao Paulo II (SP) (fls. 40/46), do qual o Recorrente teve ciéncia em 17 de setembro de 2011 (fl.
49), que, por unanimidade de votos, julgou procedente o lancamento de fls. 19/22, lavrado em
20 de julho de 2009, em decorréncia de deducgdo indevida de despesas médicas, verificada no
ano-calendario de 2006.

O acordao teve a seguinte ementa:
“ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA FiSICA — IRPF
Ano-calendario: 2006
DEDUCAO DE DESPESAS MEDICAS. GLOSA.

O direito a deducado de despesas € condicionado a comprovagao da relagdo de
dependéncia do beneficiario dos servigos e o declarante, da efetividade dos servigos
prestados, bem como dos correspondentes pagamentos.

A ndo comprovagdo por meio de documentagdo habil, obsta a dedugdo.

GLOSA DE DEDUCOES. ONUS DA PROVA. PRINCIPIO DA
LEGALIDADE.

Havendo duvidas quanto a regularidade de dedugdes pleiteadas, cabe ao
contribuinte a prova dos fatos alegados em impugnacdo oposta, que deve ser
instruida com provas habeis como fundamento dos argumentos de defesa.

DECISOES JUDICIAIS E ADMINISTRATIVAS. EXTENSAO.

As decisdes judiciais, a excec¢do daquelas proferidas pelo STF sobre a
inconstitucionalidade de normas legais, e as administrativas ndo tém carater de
norma geral, razdo pela qual seus julgados ndo se aproveitam em relagdo a qualquer
outra ocorréncia sendo aquela, objeto da decisdo.

Impugnagdo Improcedente.

Crédito Tributario Mantido.” (fl. 40)

Nao se conformando, o Recorrente interpds recurso voluntario (fls. 50/59),

pedindo a reforma do acordao recorrido, para cancelar o auto de infracao.

O julgamento foi convertido em diligéncia, para que o 6rgdo preparador

ancxasse aos autos todos .0s documentos mencionados na descri¢cao dos fatos do langamento.
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Apds a realizagdo da diligéncia, o orgdo preparador elaborou relatdrio
circunstanciado, em que informou ter anexado o dossi€é da DIRPF, com manifestagdo do
Recorrente as fls. 158/164.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Alexandre Naoki Nishioka, Relator

O recurso preenche os requisitos de admissibilidade, motivo pelo qual dele
conheco.

Trata-se de auto de infragdo lavrado em decorréncia de dedugdo indevida a
titulo de despesas médicas.

Em relacdo a glosa de despesas médicas, a norma aplicavel ao caso (Lei n.°
9.250/95) preceitua o seguinte:

“Art. 8°. A base de calculo do imposto devido no ano-calendario sera a
diferenga entre as somas:

I — de todos os rendimentos percebidos durante o ano-calendario, exceto os
isentos, os ndo-tributaveis, os tributaveis exclusivamente na fonte e os sujeitos a
tributagdo definitiva;

II — das dedugdes relativas:

a) aos pagamentos efetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas,
psicologos, fisioterapeutas, fonoaudidlogos, terapeutas ocupacionais e hospitais,
bem como as despesas com exames laboratoriais, servigos radiologicos, aparelhos
ortopédicos e proteses ortopédicas e dentarias;

§2°. O disposto na alinea ‘a’ do inciso II:

I — aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e
odontologicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

II — restringe-se aos pagamentos efetuados pelo contribuinte, relativos ao seu
proprio tratamento e ao de seus dependentes;

IIT — limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicagdo do
nome, endere¢o ¢ numero de inscrigdo no Cadastro de Pessoas Fisicas — CPF ou
Cadastro Geral de Contribuintes — CGC de quem os recebeu, podendo, na falta de
documentagdo, ser feita indica¢do do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento.”

Ja o Decreto n.° 3.000/99 (Regulamento do Imposto de Renda), introduziu o
seguinte comando normativo;



“Art. 73. Todas as deducdes estdo sujeitas a comprovagdo ou justificagdo, a
juizo da autoridade langadora (Decreto-Lei n.° 5.844, de 1.943, art. 11, § 3°).

§ 1°. Se foram pleiteadas dedugdes exageradas em relacdo aos rendimentos
declarados, ou se tais dedugdes ndo forem cabiveis, poderdo ser glosadas sem a
audiéncia do contribuinte (Decreto-Lei n.° 5.844, de 1943, art. 11, § 4°).”

13

Art. 80. Na declaracdo de rendimentos poderdo ser deduzidos os pagamentos
cfetuados, no ano-calendario, a médicos, dentistas, psicologos, fisioterapeutas,
fonoaudiologos, terapeutas ocupacionais e hospitais, bem como as despesas com
exames laboratoriais, servi¢os radiologicos, aparelhos ortopédicos e proteses
ortopédicas e dentarias (Lei n® 9.250, de 1995, art. 82, inciso I1, alinea "a").

§1°. O disposto neste artigo (Lei n® 9.250, de 1995, art. 82, § 2°):

I - aplica-se, também, aos pagamentos efetuados a empresas domiciliadas no
Pais, destinados a cobertura de despesas com hospitalizagdo, médicas e
odontologicas, bem como a entidades que assegurem direito de atendimento ou
ressarcimento de despesas da mesma natureza;

(..

IIT - limita-se a pagamentos especificados e comprovados, com indicacdo do
nome, endere¢o e numero de inscri¢do no Cadastro de Pessoas Fisicas - CPF ou no
Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ de quem os recebeu, podendo, na falta
de documentacdo, ser feita indicagdo do cheque nominativo pelo qual foi efetuado o
pagamento”.

Cabe mencionar, ainda, que a autoridade fiscalizadora deve fazer a prova
necessaria para infirmar os recibos de despesas dedutiveis eventualmente acostados aos autos
pela fiscalizada, comprovando a ndo prestagao do servigo ou o ndo pagamento. Nao se pode,
simplesmente, glosar as despesas médicas pelo fato de a fiscalizada ndo comprovar
documentalmente o pagamento, j4 que o contribuinte, em relagdo a este ponto, ndo estad
obrigado a liquidar as obrigacdes representativas dos servigcos por titulos de créditos, podendo
fazer a liquidagdo em espécie.

Salvo em casos excepcionais, quando a autoria do recibo for atribuida a
profissional que tenha contra si sumula administrativa de documentagdo tributariamente
ineficaz, devidamente homologada e com copia nos autos para que o contribuinte possa exercer
seu direito de defesa ou, quando efetivamente existirem nos autos elementos que possam
afastar a presuncao de veracidade dos recibos, nao se pode recusar recibos que preenchem os
requisitos legais e que vém acompanhados de declaragcdes dos profissionais confirmando a
prestagdo dos servigos, o respectivo recebimento, o beneficiario do tratamento e os dados
completos do prestador.

Nesse sentido a determinacgdo contida no art. 845, § 1°, do Regulamento do
Imposto de Renda, aprovado pelo Decreto 3.000/99, in verbis:

"§ 1° Os esclarecimentos prestados s6 poderdo ser impugnados pelos
langadores com elemento seguro de prova ou indicio veemente de falsidade ou
inexatiddo” (Decreto-Lei n°® 5.844, de 1943, art. 79, §12)."

Por fim, cabe ressaltar que os documentos que comprovam a contraprestagao
dos servicos médicos prestados e deduzidos pelo contribuinte devem ser devidamente
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armazenados pelo mesmo lapso de tempo que as autoridades fiscais tém para constituir
possivel crédito. Nesse sentido, colacionamos alguns acordaos que elucidam tal entendimento:

“NULIDADE - CERCEAMENTO DO DIREITO DE DEFESA — PROVA —
No processo administrativo tributario os fatos devem evidenciar-se com provas
documentais. A documentacdo dos fatos havidos no transcorrer do ano-calendario
tem prazo para guarda igual aquele em que possivel a constituigdo do
correspondente crédito tributario.”

(1° Conselho de Contribuintes, 2* Camara, Recurso Voluntario n°. 146.926,
relator Conselheiro Naury Fragoso Tanaka, sessdao de 04/07/2007)

eskosk

“DOCUMENTOS — GUARDA - O prazo para guarda de documentos ¢ o
mesmo que o permitido ao sujeito ativo para exigir o tributo ou rever de oficio o
langamento.

OMISSAO DE RENDIMENTOS — DEPOSITOS BANCARIOS — A
presuncdo legal de renda com suporte na existéncia de depdsitos e créditos bancarios
de origem ndo comprovada tem fundamento legal na norma do artigo 42 da Lei n°
9.430, de 1996, tendo carater relativo e transfere o 6nus da prova em contrario ao
contribuinte.”

(1° Conselho de Contribuintes, 2* Camara, Recurso Voluntario n°. 140.839,
relator Conselheiro Naury Fragoso Tanaka, sessdo de 21/06/2006)

Feitos os esclarecimentos prévios, cumpre mover a analise especifica dos
documentos apresentados pelo Recorrente, de maneira a aferir se, de fato, a glosa das despesas
que foi mantida pelo acérdao recorrido, tal como realizada, afigura-se valida, ou, em sentido
contrario, se os documentos apresentados seriam suficientes para o fim de demonstrar a
legitimidade dos gastos apontados in casu.

No presente caso, dos recibos apresentados pelo contribuinte, apenas os
recibos relativos aos profissionais Erika Aparecida Alves dos Santos (R$ 2.350,00), Kellen
Patricia Guimaraes (R$ 2.150,00), Viviane Marques Simone (R$ 2.000,00) e Rosilene Augusta
Ferreira (R$ 8.450,00) foram confirmados por meio de declaragcdes subscritas pelos
profissionais, que ratificaram tanto a prestacdo dos servigos, como os pagamentos em dinheiro.

Eis o motivo pelo qual voto no sentido de DAR provimento EM PARTE ao
recurso, para excluir da base de célculo do imposto o valor de R$ 14.950,00.

(assinado digitalmente)
ALEXANDRE NAOKI NISHIOKA

Relator
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